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O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) decidiu, recentemente, que a dissolução de 
sociedade realizada no curso de uma execução não caracteriza, por si só, fraude à 
execução ou abuso da personalidade jurídica. A decisão foi proferida pela 1ª Câmara de 
Direito Empresarial, em caso no qual credores buscavam responsabilizar os sócios de uma 
empresa condenada por uso indevido de marca. No processo, a empresa havia sido 
regularmente dissolvida enquanto tramitava a execução da sentença, e os credores 
requereram que o ato fosse considerado fraudulento, postulando inclusive a aplicação de 
multa por ato atentatório à dignidade da Justiça e o redirecionamento da execução contra 
os sócios.

O Tribunal, contudo, manteve a sentença de primeiro grau e rejeitou os pedidos, 
ressaltando que a mera dissolução da sociedade, desacompanhada de elementos que 
indiquem má-fé, artifício ardiloso ou ocultação patrimonial, não configura resistência 
injustificada à execução. O colegiado observou que a extinção da pessoa jurídica foi 
realizada com documentação adequada e sem indícios de abuso ou desvio de finalidade.

O entendimento está alinhado ao artigo com o Código Civil e à jurisprudência consolidada, 
que exigem comprovação de abuso de personalidade, como confusão patrimonial ou 
desvio de finalidade, para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica. Assim, o 
simples encerramento das atividades empresariais, ainda que ocorrido no curso da 
execução, não permite, por si só, atingir o patrimônio pessoal dos sócios. A decisão 
também reforça que a insolvência da empresa ou a inexistência de bens não representam, 
isoladamente, fundamento legítimo para responsabilização automática dos 
administradores ou proprietários.

Por outro lado, o Tribunal destacou que hipóteses de dissolução acompanhadas de atos 
fraudulentos, como transferência irregular de bens, ocultação patrimonial ou dissolução 
meramente formal, continuam sujeitas à desconsideração da personalidade jurídica. 
Nesse sentido, elementos concretos de fraude permanecem essenciais para afastar a 
separação patrimonial e responsabilizar diretamente os sócios.

Na prática, a decisão orienta credores a reunirem provas efetivas de abuso quando 
buscarem o redirecionamento da execução e, ao mesmo tempo, reforça que sócios e 
administradores devem adotar todas as formalidades legais no encerramento de suas 
atividades, evitando questionamentos posteriores. O entendimento também contribui para 
a segurança jurídica no ambiente empresarial, preservando a autonomia patrimonial da 
pessoa jurídica e garantindo previsibilidade às operações econômicas, ao mesmo tempo 
em que mantém instrumentos de responsabilização para casos realmente abusivos.


